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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO 
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 

PORTARIA N.º 26.735 

de 11 de Outubro de 2019. 

“INSTAURA processo administrativo contra a empresa     TCA SOLUÇÕES 

E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA - EPP, CNPJ n.º 
10.245.713/0001-79, para fins do disposto na cláusula contratual Nona (Das 

penalidades e multa), do contrato decorrente da Dispensa de Licitação, em 

razão do valor, n.º 006/2019 (contratação de empresa especializada em 
consultoria de engenharia par realização de serviços de apoio técnico à 

Comissão Especial Municipal que analisará as propostas técnicas dos 

licitantes da Concorrência Pública       n.º 007/2018 – concessão pública 
comum para exploração dos serviços públicos de abastecimento de água e de 

esgotamento sanitário), firmado com o Município de Orlândia/SP”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso da atribuição que 
lhe é conferida pelo inciso XXVII do art. 90 da Lei Orgânica do Município de 

Orlândia; 

CONSIDERANDO que em 10.10.2019 este Município promoveu a Rescisão 
Unilateral do contrato firmado com referida empresa, decorrente da Dispensa 

de Licitação, em razão do valor,  n.º 006/2019, com fundamento nos artigos 78, 
I e II, cc. 79, I, todos da Lei Federal n.º 8.666/93, e cláusula contratual oitava 

(da rescisão), em virtude do cometimento pela contratada, em tese, de infração 

contratual (graves erros apontados no relatório de pontuação, os quais 
motivaram a anulação do resultado do certame); 

RESOLVE: 

Art. 1.º Fica instaurado processo administrativo contra a empresa TCA 

SOLUÇÕES E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA - EPP, CNPJ     n.º 

10.245.713/0001-79 ,  objetivando a aplicação de eventuais penalidades 

cabíveis previstas na cláusula contratual Nona (das penalidades e multa) do 
contrato decorrente da Dispensa de Licitação, em razão do valor, n.º 006/2019, 

bem como na Lei Federal n.º 8.666/93, em virtude de inexecução contratual; 

Art. 2.º O processo administrativo de que trata o artigo anterior será conduzido 
pela seguinte Comissão, ora nomeada: 

I – Jefferson Aparecido Solly, Consultor Jurídico, portador da Cédula de 

Identidade RG n.º 15.979.6554-4/SSP-SP; 
II – Fábio Benini, Engenheiro Civil, portador da Cédula de Identidade RG n.º 

29.693.598-0/SSP/SP; 

III – André da Silva Bagini, servidor público municipal, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 24.436.662-7/SSP-SP; 

§1.º O processo administrativo será presidido pelo membro Jefferson 

Aparecido Solly; 
§2.º O prazo para conclusão deste processo administrativo será de 60 (sessenta) 

dias, prorrogável por igual período, quando as circunstâncias o exigirem e a 

critério do Prefeito Municipal; 
Art. 2.º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Orlândia/SP, 11 de  Outubro de 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 

PODER LEGISLATIVO 
CONCURSO PÚBLICO N°. 001/2018 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Pelo presente, fica convocado o candidato abaixo discriminado, conforme 
ordem de classificação publicada no Jornal Oficial de Orlândia, em 27 de 

fevereiro de 2019, número 578, página 1 e em 22 de março de 2019, número 

592, páginas 7/8, a se apresentar pessoalmente junto à Secretaria da Câmara 
Municipal de Orlândia, localizada na Avenida do Café, 644, centro, no 

município de Orlândia-Sp., das 11 h30 às 17h00 de segunda à sexta-feira, no 

prazo de 10 dias úteis contados a partir do dia seguinte à publicação deste 
edital, munido da documentação (original e cópia simples) dos documentos 

constantes dos itens 2.4.1 a 2.4.10 do Edital respectivo, inclusive do diploma 

registrado junto ao MEC alusivo à graduação exigida, bem como da prova de 
habilitação e regularidade junto à Ordem dos Advogados do Brasil,       

 

 

 
 

 

 

 

neste último caso também com documentos e certidões que comprovem 
atividade jurídica de, no mínimo, 3 anos entre a obtenção do grau de 

bacharel e a inscrição definitiva no concurso. A avaliação médica será 

designada no momento do comparecimento em Secretaria. O não 
atendimento à presente convocação pelo candidato no prazo fixado importará 

em desistência. 

CANDIDATO CONVOCADO 
PROCURADOR JURIDICO 

INSCRIÇÃO 47613319 – RAFAEL PIRES MARANGONI 

Orlândia-Sp., 14 de Outubro de 2019 

MAX LEONARDO DEFINE NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

PORTARIA N.º 26.736 

De 14 de outubro de 2019 

“Prorroga o prazo dos trabalhos da Comissão e da conclusão da 

Sindicância Administrativa, instaurada pela Portaria          n.º 26.687/19, 

com o propósito de se colher elementos probatórios acerca de eventuais 

infrações administrativas cometidas pelas servidoras Ana Cláudia Rocha 
dos Santos Melegatti e Rita de Cássia Carvalho Costa, lotadas na EMEB 

Francisco Salles de Abreu Sampaio.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso da atribuição 
que lhe é conferida pelo inciso XXVII do art. 90 da Lei Orgânica do 

Município de Orlândia; 

RESOLVE: 

Art. 1.º Fica prorrogado, por 60 (sessenta) dias, o prazo dos trabalhos da 

Comissão de Sindicância designada pela Portaria n.º 26.687/2019, tendo em 

vista a extensão dos trabalhos, a complexidade na instrução dos autos, bem 
como o acompanhamento dos trabalhos investigatórios da Comissão 

Parlamentar de Inquérito instaurada em 30/09/2019 e o acesso às cópias do 

Inquérito Policial, solicitado por meio do Ofício nº 112, protocolado em 
03/10/19.  

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, registre-se e afixe-se. Cumpra-se. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

CONVOCAÇÃO 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
de Orlândia/SP, no uso de suas atribuições previstas na Lei Federal nº 

8069/90 e Lei Municipal nº 3928/2013, e em razão da renúncia da Sra. Maria 

Cristina Lino ao cargo de Conselheira Tutelar,  e diante da vacância do 
cargo, convoco para assumir o mesmo, a primeira suplente, Simone 

Cristiane Borges, no dia 15/10/2019, das 09h00 às 16h00, na sede do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sito à 
Avenida 09, 479 - Centro. 
Orlândia/SP, 14 de outubro de 2019. 

Celton Roberto Pelizaro 
Presidente do CMDCA. 
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